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Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, às quatorze 
horas, a Comissão Especial de Licitações, nomeada pela portaria nº 309/2013 e 
529/13, sob a presidência de Lisiane de Oliveira De Stefane, acompanhada dos 
demais membros, reuniu-se, para a sessão de análise e julgamento dos 
documentos apresentados pelas licitantes do processo de Tomada de Preços nº 
19/2013, para “Contratação de empresa especializada para serviços de 
dedetização, desratização e higienização de caixas d´água”, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. A Comissão durante as 
análises, abriu diligências para dirimir dúvidas quanto as informações prestadas 
na documentação apresentada referente a habilitação das participantes, conforme 
segue: 
 
I – A Comissão realizou consulta ao cadastro das atividades (CNAE) cadastradas 
no CNPJ da empresa MARCOS ANDRÉ REICHERT, em resultado da consulta 
verificou-se constar tanto no objeto social quanto no cadastro do CNPJ a atividade 
de imunização e controle de pragas urbanas (código 8122200), porém não consta 
cadastrada a atividade de limpeza de caixas de água (código 8129000), não 
contemplando por completo o objeto do presente edital, infringindo os itens 1.1 
combinado com 3.1 e 3.2. Desta forma, a Comissão considera a empresa 
INABILITADA no certame. 
 
II – A Comissão solicitou cópia do contrato de prestação de serviços entre a 
empresa IMUNIZADORA RENCK LTDA e a Associação Beneficente de Igrejinha – 
Mantenedora do Hospital Bom Pastor, na tentativa de esclarecer os dados 
referentes a área e quantidade dos serviços prestados, que não constavam no 
atestado de capacidade técnica apresentado. No entanto, assim como no próprio 
atestado, o referido contrato faz menção somente ao prazo de execução dos 
serviços, que embora seja compatível com o prazo de execução do objeto, 
mantém lacuna quanto a proporcionalidade do serviço a ser contratado pelo 
Município. Sendo assim, o atestado de capacidade técnica apresentado não pode 
ser considerado como compatível com o objeto licitado, infringindo o edital em seu 
item 3.13. Diante o exposto, a Comissão considera a empresa INABILITADA no 
certame. 
 
As demais empresas apresentaram a documentação em conformidade com o 
edital, sendo consideradas HABILITADAS. Abre-se a partir desta data o prazo 
legal para eventual interposição de recurso. Não havendo recurso, os envelopes 
contendo as propostas das licitantes habilitadas serão abertos no dia 09/09/13 às 
14h. Esta ata encontra-se disponível, também, no site do município 
www.vacaria.rs.gov.br e no mural. Nada mais havendo a relatar, eu Lisiane de 
Oliveira De Stefane, Presidente da Comissão Especial de Licitações, encerro a 
sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Licitações e presente. 


